
 
 
 

 
 
 
 
 

DIVULGAÇÃO 
 
 
 
 
 
 
 A fim de ser dado cumprimento à alínea a) do Artº. 17º. do Decreto-Lei nº. 239/2007, de 

19 de Junho, informa-se que a Doutora Maria Fernanda Fernandes Garcia Rollo, foi 

aprovada, por unanimidade nas provas de Agregação no ramo de História, especialidade de 

História Contemporânea. 

 
Reitoria da Universidade Nova de Lisboa, 26 de Novembro de 2009. 
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Núcleo de Concursos e Provas Académicas 

 


